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	CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA

VEREADOR OLEGÁRIO DE MOURA LEITE



REQUERIMENTO: 012/2026. 

Estiva, MG, 03 de abril de 2026.
Ao
Prefeito Municipal.
Assunto: Solicitação de informações sobre transporte escolar terceirizado e condições de segurança dos veículos.
Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Com os nossos cumprimentos e com fulcro no artigo 31 da Constituição Federal de 1988 e no Regimento Interno desta Casa Legislativa (artigo 130), venho, em conformidade com o dever de fiscalização do Poder Legislativo e princípio da transparência, CONSIDERANDO que o Município de Estiva/MG realiza transporte escolar por meio de veículo terceirizado, REQUER as seguintes informações:

A) Há reclamações formais registradas junto ao Poder Executivo acerca das condições do veículo utilizado para transporte de menores;
B) Em caso positivo, encaminhar cópia das reclamações registradas, se possível, e informar quais providências foram adotadas até o momento;

C) Informar se há fiscalização periódica por parte do Município quanto às condições dos veículos terceirizados, especificando a periodicidade das inspeções, os responsáveis pela fiscalização e critérios utilizados;

D) Informar se o veículo atualmente utilizado se encontra em conformidade com as normas de segurança exigidas pela legislação vigente;

E) Informar se há previsão de substituição do veículo questionado, indicando prazo estimado;

F) Informar se há disponibilidade de recursos financeiros para aquisição de veículo próprio destinado ao transporte escolar e, em caso positivo, qual o cronograma previsto para aquisição;

G) Esclarecer, diante das condições relatadas, se o Poder Executivo assume os riscos inerentes à manutenção do referido veículo em operação, especialmente no que tange à segurança dos menores transportados.
Este requerimento decorre da necessidade de fiscalização do serviço público de transporte escolar, notadamente quando envolve a segurança de crianças e adolescentes, uma vez que se trata de prioridade absoluta, com previsão Constitucional.

Solicita-se que as informações sejam encaminhadas a esta Casa no prazo legal.

Sendo o que nos cabe, reiteramos nossos votos de estima.
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